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COI{TRATO H.O 1tÍ'202í . QUE EHTRE SI CELEBRAIII O
UUT,IICíPIo D§ JÂCU|aNHO. R§ E Á EI/|PRESA OUARK' El,lGEt{tlARlA LTDÀ.

Aos trinte dias do mês de setembro do ano de 2O21, a PREFEITURA iIUNICIPAL DE JACUlZli.lHOrR§,

pêssoa jurídica de direiio público inlemo, com sede à Rua Eloi Tatim da Silva, e/n, inscrito no CNPJ&IF

sob n.o 04.217.901ôm1-90, neste ato Íepreeêntedo pelo Prefaito Municipal, Sr. DINIZ JOSÉ

FERNANDES, doravante denominada apenas COIUTRÂTAi,ITF, e a êmprêsa QUARK ENGENHARIA

LTDA, inscrita no CNPJ sob no 12.496.490/000Í-48, com endereço junto a Rua Gothard Kaesemodel,

no 732, Bâino Anitâ Gâribaldi, na cidade Joinville-SC, nêstê ato representada por seu administrador, Sr

HOYLSON TREVISOL inscrito no CPF sob no 028.182.679-00 e RG sob nc 374t1083 S§P/SC, doravante

denominada apenâs COHIRATÀDÂ, celebram o prêsêntê CONTRATO, em observância ao processo

de Licitação Pregrão Presencial n.o ú212O21, regendo'se pela Lei Federal no 8.666/93e suas alterações e

atualizações posteriores, Lei Municipal no 1.277 de í0 de setembro de 2021, as normâs da Lei n' 8.078,

de 11 de setembro de 1990 (Codigo de De&sa do Consurnidor), pelo Código Civil Brasileiro e legielação

estadual pertinente, assim como pelas condiçÕes do Edital, pelos termos da proposta e cláusulas

seguintes;

cúusuta PR|HE|RA - Do o&tETo E ExÊcuçÃo
1.1 O presente contrato têm por objeto a contratação dos Bêguintes itên§:

cúusulA SEGUNDA- Dos vALoREs E cRÉDtros oRçAnENrÁnlos
2.1 O valor estimâdo total do presente Conlrato é de R$ 439.799,86 (quâtrocentos e trinta e nove mil,

setecentos e novênta ê noye Íêais e oitênta e gis centavos), de acordo @m os valores especiÍicados

nâ Propostâ, Cronograma Fisico-Finãnceiro ê homologaçâo do Pregâo Presencial COMAJA n"

oa2021.

2.1.1 O pagamento será realizedo em 60 (sessenta) parcelas mensais e conseculivas.
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7,,1.2 As parcelas (18 a 608) seráo no valor de RS 7.330,0CI (sete mil, trezêntos e três reais), cr:m
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e, nâ sua oconência, ênviâr juntamente com a comunicaçâo a eomprovâção do registÍo do mesmo junto

eo consêlho compêtênte, acompanhado dos atÊstâdos de cepâcidade técnica, e demais doc{mentos

referentes a qualiÍicaçâotécnica da proponente e responsável técnico;

7.6 Fomecor equipamênto§, in$alaçôes, feramenlas, materiais e mâo de obra necessários à

instalaçáo e manutenção do obiêto contretado;

7,7 Fornecar e utilizar nâ execuçâo das obrâB e dos seÍviços, Bquipamentos sdeguado§, mâMe-

obra qualificadae materiais novot e de primeira qualid*de;

7.8 Executar ensaios, verificaçôes e tesi$ de matôÍiais e de equipamêflbs ou de seMços

executâdos, bem como acorpanhamênto t€crplógbo do serviço, sêínprê que exigidos pela fiscalizaçâo,

6em cuslo adicional pera E CONTRATADA;

?.9 Apraeentar o.1[f$p da tnrenffi cpa eerá srit d*üD dratsncntr na fiÊcução do contrato,

mahter atualizado e comunicar porescÍÍb à ftoalieãção somprÊ quê lol$raí Sta§uer Elteraçâo.

7.í0 Fomecer aa,gMBAIA[*IE 03 mêio6 de locâlizaçâo do§ r€sponsá@plh êÍfiprê6â nâo só ern

dias e horários útêis, $qs taÍib&n ert ffrais de semana e hriadoc.

7.ll Responsabilizar-sa ffi;çsprqp: ffiqrtiêÍüçs de acidentc qm viüme um ou mais dos

emprgados alocados na Ctnffire* *s**m-CpAnffie &irB. como pela indenização que

poÍvefltura dal originar ê por tudo o qnis quanto às exigências das leis sociais, trabelhistâs e ffscais,

dgcorentês Oa arépCâodoc serviço* ÀCONTRATADA se rêsnstseblltrãÍ* poÍ qraísquer açidentês dê

trâbâlho, oanos oúg&Irlzos'qSusadoÊ âpggNIBAlaNIE e a broeiros.

7.12 Responsabilizar-se pelorfiel cumpÍiÍnêt@"{üe toaas as @oslçôes e acordos relativos â

legislaçâo social e trabalhista em vigor, paíicularmente no gu6 se refere ao peseoal alocado nos serviços

o§eto do contrato;

7.Í3 Rêsponsabilizâr-se pela obeervância dae Leis, DscrEG, Regulâmêntos, Portarias a Normee

Faderaig, Estâduais e Municipais direta e ifldirêtamente aplicáveis ao o§elo do contrato;

?.74 Renponsabilizar-sepelasconeequênciasdeconentesde:

a) Sua negligência, impericia ou omissâo;

b) Ato ilicito seu, de Eeus eÍnprêgados, de tercêiros de alguma forma contratados para a

execução doservh;o em qualquer de suas eiapâs;

c) Acidentes dô qualgusr naturêza com materiais, equipamentos, emprêgâdo§ sêus ou dê

terceiros noserviço ou em deconência dele;

7.15 Manter con$tante ê permanente vigilânciâ sobre os trabâlhos executadat, mâtêriai§ ê

equipamentos, responsabillzando-se por quaisquer perdas e danoe guê evgntualÍnente venham a oo0Í!êr

no curso do servip, ficando ainda, responsávê|, na vigência do contreto;
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7.1ô E:«ecutar os serviços de amrdo com a melhor técnicâ aplicável, com zelo e diligôncia, pem como

manter as áreas de trabalho continuaÍÍrentê limpas ê desimpedidas, observando o diçosto na legislaçâo

ê nas noÍmas relativas à proteçâo ambiental.

7,17 Fornecer todos os materiais índisponsáveis à boa execução dos serviços contratados, de acordo

com es especificaçôes têcnices e Termo de Referência, assumindo inclusive as despêsas referantês a

transportes, cârgas, descargas e movimontaÇâo de mateÍiais, suâB rêspectivas perdas ê êstocâgem,

devendo os materiais empregEdos serem de primeira qualidade e especificados nos projetos;

7.te Executar o sêrviço, incluindo o Íornecimento dê materiais de primeira linha, de acordo com os

padrôes estabelecidos Termo de Referência e s€us anêxos, ê contratar por sue conte ê risco, toda mâo

de obra, inclusiveespecializada, necessária à execuçâo do objeto conlrâtado;

7.19 Dar integral curnprimento ao Termo de Referência, bem corno sua proposüa e o edital, os quais

passam a integraÍ estê lnstrumônto, independentemente de transcrção;

7,2A Responder por todos os ônue referentas aos ôervips ora contÍatados, desde os salários do

pessoal, neles empregados, como tâmbém os encârgos tÍâbalhbtas, previdenciários, fiscais e comerciais,

que venham a incidir sobre o preeente CofitÍato;

?.21 Apresentar seus empegadoe convenhnt'emenle uniformizados eúou corn identilica@o mediante

cracháE, munidos de equipamentos de proleçâo individual (EPls) conforme a legislação vigente;

7,22 Responder pelos danos, de qualquer natuÍêza, que venham a sofrer seus empregados, tercêiros

ou a CONTRATA|$TE. em razâo da acidentes ou de ação, ou de omissâo, dolosa ou culposa, de

prepostos da CONTRATADA ou de quem êm seu nome agir

7.21 Responsabilizar-se:

a) por quaisquer danos causados por ssus empregados, dêntro de área e das depandências dos

locais onde serão executados os serviços;

b) por quaisguer acidentes na execuçâo dos serviços, indusive quanto às redes de serviços

públicos, o uso indevido de pâtent*, e, ainda, por falos de que resultem a destruição ou daniÍicaçâo

do Parque de lluminação Pública, estendendo'se essa responsabilidade até a assinatura do'Têrmo

de Recebimento DeÍinitivo" e â integral liquidaçâo de indenização acaso devida a lerceiros;

c) pela estabilidade do serviço e o perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalaçóes,

responsabilidade esta gue, na forma da lei, subsistirá mêsmo apôs a aceitaçáo provisôria ou deffniliva

da obra;

d) pela qualidade e a guantidade dos materiais empregados, assim omo o procêsso de sua

utilizaçáo, cabendo-lhe, inclusive, a execuçáo dos serviços que, nâo aceitos pela fiscalizaçâo, devam

ser refeitos;

e) pelo pagamento do seguros, impostos, taxas e serviços, oncargos sociais e trabalhistas, e
quaisquer despesas refarenles à obra, inclusive licença em repartições públicas, registros,

publicaçôes e âúenticâções do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

Q pela corrêçâo dos defeitros noüftcados pela CONTRATANTE ou pela Fiscalização;
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l.U Refazer os seÍviços, sem ônus para o CONTRATANTE, casô não atendam as especificaçôes,

de acordo com a Associaçáo Brasiftaira de NoÍmas Técnicas (ABNT);

7.25 Substituir o material incor,porado às obrae, sem ônus para a CONTRATANTÊ. caso nâo esteja

de acordo com os padrôes de qualidade e durabilidade necessários;

7,26 Manter, durante a execuçâo do contrato, todas as condiçÕes da habilitação e gualific,açâo

exigidas na licitação;

7.n Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, pardas e preiuízos que, por dolo ou cutpa

no cumprimento do conirato, yenham direla ou indiÍetamênte provocar ou causar por si ou por seus

empregados, à contrâtâdâ ou a terceiros.

7.28 Reparar, reínovor, reconstruir ou subÉtituir, às suae expansa§, no total ou em parte, o objeto do

contrato êm que se verificareÍn vicios, defoitos ou incorregões resultanles dos msteriais empregados ou

da execução dos serviços, não consistindo tal fato em justificaliva para atraso na execução da obra;

7.n Dirigir, sob sua inteira responsebilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em

todos os níveis de trabalho, pâra ã êr(êcüçâo do Serviço, conEndo por sue contâ e Íisco toda e

responsabiüdade, não tendo a CONTRATANTE ner*um vínculo empragatício com o refarido pessoal;

7.30 Manter quadro de pessoal suficiente para a exêcução do o$eto contralado, conforme previsâo

contratual, sem intenupção, qeja por mçtivo de fêrias, descanso semanal, lieença, greve, falta ao serviço

e demissão de empregados e reforçar a sua equipe de técnhos na obra, em ss constatando a sua

insuficiência, para peffiitir a execuçáo da obra dentro do pÍElzo previstô;

7.3í Responder pessoal, direta e exclusivamenle pehs r€paraçÕes decorrentes de acidentes de

trabalho na êxecução dos serviços conlíatados, uso indevido de marcas e patentes e pela integridade

das instalaçÕes e equipamentos, respondendo pela desiruiçâo ou danificação de qualquer de seus

elementos, seja resultante de atos de lerceiro, caso fortuito ou fuça maior;

7.32 Retirar do local do trabalho, imêdiatamente após notiÍicaçáo qualquêÍ empregado, tarefeiro,

subordinado, §eu ou de subcontratado e que, a critário da Fiscalizaçâo, venha demonsirar conduta nociva

ou incapacidadê técnica;

7.3S Aprovar previamente junto ao Fiscal do

neosssárias nos projetos durante a execuÇâo

especififfiçÔes, dêsenhos e demais d§cumento§,

rontratü, guâisqusr alteraçôeslrnodificações que forem

da obra" Nos casüs omissos ou divergentes sobre

prêvalecêrá a interpretação do fiscal.

7.34 Não transferir qualquer responsabilidade da CONTRATADA pera oulrao entidades, seia

fabricantes, tácnicos ou subcontratados. A subcontrataçâo autorizada pela administraçâo não exime a

licitante ds suas responsabilídades legais e conlratuais.
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9.f No caso de atraso de pagamêntos superiores e Í0 (dez) dia§, estês serâo atualizados
financeiramente por coneçâo monetária ou indice econômico oficial Brasileiro

9.8 Este contrato somentê poderá ser rompido em caso da lalta grâve ou descumprimenio do contrato
pela Gontratada que perdera o direito dos reebimentos automáticos que poderão ser passados pâÍa
outra empresa habilidade ou contÍâtada.

9.9 Deverão ser apresentadas as Notas Fiscais discÍiminadas, de acordo com a Nota de Ernpenho,
após conferência, atêsto e aceite pelo Íiscal do conirato e será creditado em íavor da Empresa, por meio
de ordem bancária contra qualquer banco indisâdo na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o
nome do banço, agência, localidade e número da conta corrênte em quê deverá sar eÍeüyado o crédito,

9.í0 Náo serâo efetuados pegâmêntos por meio de títulos de cobrança bancária.

9.1í Quaisquer êrros ou omissões havidos na documentação fiscal ou na fatura, serâo motivo de
correçâo pela CONTRATâPA, e haverá em deconência, suspensâo do prazo de pagamento até quê o
problema seja deÍinitivamente sanado.

9.12 No momento do pagamento será realizada consufla "on line" para vêrificação guânto âo
cumprimento das obrigâç,õêe fiscais ê trebelhistâs conespondêntes.

9.í3 Em caso de irregularidade, o MUNICIPIO notificará a empresa pâra qlrÊ sejam sanadas as
pendências no pÍazo de 5 (cinco) dias. sob pena de aplicaçáo das sanções pelo inadimplemento,
rescisâo do contrato ou a execução da gerantia para ressarcimênto dos valores ê indênizaçôês devidos à
administração, além dae penelidades já previstas em lei.

9.ítl Serâo retidas na fonte e recolhidas previamente aos cotes públicos as taxâ§, impostos e
contribuições previstas na legislaçáo pêrtíneilê, culos valoree ê pêrcentuais respecÍivos deverão êstâr
discriminados em local próprio do documento Íiscalde cobrânça.

9.í5 No caso de situação de isençâo de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuiçâo,
deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a condiçãô da excepcionalidade, o
enquadrarnento e fundamento legal, acompanhado de declarafio de isenção e responsabilidade Íiscal,
assinada pelo repreeontante legal da empresa, com fins êspeclficos e para todos os eÍêitos, de que é
inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e
que preenche todôs os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei.

9.í6 Caso haja aplicação de mufra, o valor será descontado de qualquerÍatura ou crêdíto existentê no
Contratante em fâvor da Contratada ou da garantia apresentada, Caso esss valor sêiâ Buperior ao crédito
eventualmente existents, a diferença será cobrâda administrativamente ou judicialrnente, se necessário.

9.í7 Na hipótese de eventual atraso da pagamento, desde que a CONTRATêDA nâo tenha
conconido de alguma forma para tânto, ficâ eonvêncionado que a atualização monelária da parcela em
âtraso dêuída pelo CONTRAT,ANTE, atê a data da afetiva quitaçáo do dêbíto, será com base no indice
IGP.M.

9.í8 A compensação Íinanceira prevista nesta condiçâo será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a
oconência.

9.í9 Fica desde já reservado ao MUNICIP|O o direito de suspender o pagamênto, até a regularizaçâo
da situaçâo, sê, no ato da entrega e/ou na aceitaçáo dos materiais, Íorem idêntifcadas imperfeiçÕes erlou
divergências em relação às especificaçôes técnicas contidas neste instrumento ê seus Anexos.

9.20 A critério do MUNICIPIO, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possiveis
despesas com multas, indenizaçôes ou outras responsabilidades da EMPRESA.

9.21 A regularmente optantê pelo Simplee Nacional, nos termos da Lei Complemenlar nô 123X2O06 e
suas allerações posteriores, náo sofrerá a retençâo tributária quantg aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fcará condicionado à âpresêntaçâo dê
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao lratrâmênto tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

cLÁusulÁ DÉcruA - DAs |NFRAçôE§ E sÂrçôEs ADililNrsrRATrvAs

{0.1 Ficará impedido de licitar e @ntrataí com Municípios onsorciados ao COMAJA, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sêÍíl prejuízo das muf&as previstas no instrumento conyocatôrio e no contrato, bêm
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'10.6 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido de acordo com instruçõês fomecidas pela

contratante. Caso a empresa deixe de efetuar o recolhimento, o vãlor da muha será automaticamêntê

descontado do pagamento a que a Contratada fzer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de

crédito da Contratada o vahr devido será cobrado adminisirativamente da garantia prestada e/ou

iudicialmente.

10.7 Fica garantida a defesa prêvia da Licitantê/Contrâdâ, êm qualquer caso de aplicagão de

penaíidade, no prâzo de 05 (cinco) dias uteis, contados da intimaçâo do ato.

10.8 As sançÕes pÍêvistas neste lnstrumento poderâo ser relevadas na hipôtese de çaso bÍtuito ou

força maior, ou a aueência dê culpa da Lícitantê/Contraüada, dêvidamenlê comprovadas pêrante a

CONTRATANTE.

{0.9 As penalidadee eerâo registradas no cadaetro do fommdor no mtmici$o e, também no

COMAJA, pâra quêos demais municipios consorciados tenham ciência da penalidade aplicada e façam o

registro dos impedimertos,caso necessário.

cúusuul oÉcrml pntilErnA - DA REscrsÃo

It.í O descumprimento de qualguer Gláueula ou de simples condiçâo deste Contrato, assim como a

execução do seu objêlô em deaacordo com o esüabeleeido em suas Cláusrlas e CondigÕes, dará direito

à C§NTRATANTE de rescindi-lo nediante nofifcaçâo êxprêása, §sÍn que caiba à ÇONTRATADA

qualquer direito, êxceto o de recaber o estrito valor conêBpondentê aos seruiços realizados, desde que

estsjam de acordo com as prescriçÕesora pactuadas, assegurada a defesa prêvia.

lr.2 Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:

a) o nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos;

b) o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificações e prãzos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Admínistraçáo e comprovâr a impossibilidade da

conclusãodos sarviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

d) o âtraso injustificado do início dê sêrviço sem justa causa e prévia

eomunicâção Mdministração;

e) a paratisaçáo do serviço, sem justa causa ê prévia comunicaçâo à Administraçáo;

0 o desatendimênlo das deterrninações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizara sua execuçâo, assim como as de seus superiores;

S) o cometimento reitêrado de faltas na sua execuçâo, anotadas na forma do parágrafo primeiro do

artigo 67 da Lei no 8.6ô6, de 21 de junho de 1993;

h) a decretaçâo da falência ou instauraçâo da insolvência civil;

i) a dissoluçâo da sociedade ou o falecimento do contratado;

l) a alteração sociâl ou a modiÍicação da finalidade ou dâ estrutura da emprese quê prejudique a

execução do Contrato;

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justíficadas e

determinadas pela máxima autoridade Administrgtivâ a que está subordinado o contratante e

exaradas no processô Administralivo a que sê refere o Contrato;
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l) a supressão, por parte da Adrninisúação, dos materiais, acarretando modifica$es do valor

inicial do Conúato além do limile permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.6S, de 21

de junho de 1993;

m) a suspensâo de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçâo da ordêm interna ou

guerrâ, ou aindapor rêpetides suspensÕes que totalizem o me$no prazo, índependentemente do

pâgamento obrigatório de indenizaçÕes pelas sucessivas e contratuelmente imprevistas

dôsmobilizaçôes e mobilizâçôes e outras previstas, assegurado ao contrâtado, nêsses êãsoa, o

direito dê optar pela suspensáo do cumprimentodas obrigaçôes assumidâs até que seiâ normalizada

a situação;

n) o atrâso superior a 90 (noventa) dias dos pagamenlos devidos pela AdministraÉo deconentee

dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guera assegurado ao contratedo o direito de optar pela

suspensâo do cumprimento dê sues obrigações até que seja normalizada e situação;

o) a nâo libefâçãú! por partê da Administraçâo, de área, bcal ou objeto pâra exeançáo de obras,

$eruiço ou fornecimento, nos prazos côntÍâtuais, bem como das Íontes de materiais naturais

especifi cadas nos projetoo;

p) a oconêncaa de caso fortuito ou força maior, regulaÍmênte comprovada, impdiliva da execuçáo

do contralo.

S) o descumprimento do disposto no indso V dô àrt. 27 da Lei 8.666193, sem prejuizo das sançÕes

penaiscabiveis.

r) a subcontratâçâo total dô seu ob§to, a asgoêiâÉo do contrdado com ouirem, a cêssão ou

transferência, toial ou parcial da posição contratual, bem eorno a fusão, cieâo ou incorporação, que

implique violação da Lei de Licitaçôes ou p§udique a regular execução do contrâto.

s)

CLÁU§ULA DÉcmA §EGUNDA: DA PUBLICAçÂ0
t t.t 0 ÇffNTft*T&N.T§ prsvideneiãrá â publitâçâo deste Contrato, por êxtrãt§, na

imprensa oÍicial,conforrne determina o parágrafo único, do aíigo 61, da Lei no 8,666/1993.

clÁusurá DÉcrilA TERCETRA - DrsposrÇôEs FrltAts

'13.í Declaram as partes gue este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva

do acordoentre elas celebrâdo.

11.2 Acordam as partes quê o presente instrumenlo poderá ser as.ginado com a utilização de

ferramenta de assinatura e validade eletrônica, ficando expressâmente atribuida validade ao documênlo.

í3.3 Conslituem parte iniegrante deste Contrato os seguintes documEntos, cujo teor as paÍtês

declaram ter plenoconhecimento:

l) Editalde Pregâo Presencial do COMAJA no A212021;

ll) Termo de Referência e anexos;

lll) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTMTADA na licitaçâo.

CLÁU$ULA DÉCITA ouARTA. oo FoRo

í4.í As paÍtes elegem o foro da Comarca de Satto do Jacuí - RS, com renúnde de gualquer outro,
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por maís privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem ná execução do presêntê

lnstrumenlo.

E por estaÉm plênamqnte ajustados, e de acordo @m es cláusulas supra iranseÍitas, assinâm o

presente instrumento em 03 (trê§) viae de igual foÍÍna, teor e valor, juntamêntê com as testemunha§

abaixo, para que produza dê imediâto, seus juridicos e legais efuitos.

.Iaer:ir8nhrylffiS. 3* d* setemtbr* S* ãüÊ1.
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TESTEMUNHAS:

1

Nome:

CPF.

2
hlome:

TPF:


